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FUNCIONÁRIO 
DECRETO Nº 318/2002 

SÚMULA:- Abre crédito adicional suplementar, na 
forma que especifica: 

APARECIDO FARIAS SPADA, Prefeito 
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em especiai 
ao disposto na Lei Municipal nº 97lí2001, 
de 28/12/2001, 

DECRETA: 

Art. i º - Fica aberto na contabilidade municipal, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$. 18.000,00 (dezoito mil reais), destinado a 

~ • b. definid rerorçar a dotação orçamentana a aixo e rruda: 
0802.0824400111.038 Construção, Ampliação, Reforma e\ou Equipamentos de 

Unidades de Assistência Social 
4490.52.04.00 Outros Equipamentos Material Permanente 18.000,00 

TOTAL 18.000,00 

que trata o artigo antenor, nca cancera o em igua importância a segumte dotação: 
1102.0824400112.158 Transf.a lnst. Privadas sem fins lucrativos através do 

FNAS 
4450.43.00.00 Subvencões Sociais 18.000,00 

TOTAL 18.000,00 

Art. 2° - Como recursos para cobertura do crédito de 
' d . 1. ~ . d . ' 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FARiÂS SPADA 
Prefeito Municipal 


